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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. AD01/2023-DIV

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 07/2022-DIV.

Ata de Registro de Preços Nº 12092201DIV

Unidade Gestora Aderente (Carona): SECRETARIA DE CULTURA E SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E

LAZER DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

1. ABERTURA:

A SECRETÁRIA DE CULTURA e SECRETÁRIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições
legais, instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços
Nº 12092201DIV, órgão gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, origem: PREGÃO
ELETRÔNICO N.º PE 07/2022-DIV., com fundamento no artigo 15, da Lei Federal Nº 8.666/93, visando a ADESÃO
EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
PERMANENTES DIVERSOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁICE.

2. JUSTIFICATIVA:

SECRETARIA DE CULTURA:
A presente aquisição visa dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão supri-las e aparelhá-las,
proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais efetivos. E
também em virtude de reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não
atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades atendendo as demandas da secretaria de cultura.
Visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Atendendo
dessa formao princípio da Eficiência, da legalidade como também da finalidade Pública.

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTEE LAZER:
A contrataçãovisa suprir a necessidade de manutenção das funções administrativas tendo em vista a importância dos
mesmos para o devido funcionamento desta Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, durante o exercício de 2023.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, como órgão
gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços Nº 12092201DIV, em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO
N.º PE 07/2022-DIV, através da qual promoveu a AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS,
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL
DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁICE. Visando a contratação dessas
aquisições, a SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Tianguá/CE determina instauração de procedimento
administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, as SECRETARIA
DE CULTURA E A SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER optam por aderir à Ata de Registro de
Preços identificada em epigrafe, notadamente quanto aos itens tratados em anexo. Portanto após realizados os
devidos expedientes e considerando que as empresa abaixo responderam positivamente à consulta realizada pela
administração municipal acerca da possibilidade de contratação, de interesse das SECRETARIAS SOLICITANTES

do Município de Tianguá/CE, através da “carona” à ata de registro de preços identificada acima. Considerando ainda,
que esse fornecedoré defato os detentores do registro de preços consignado na referida ata. Considerando por fim a
manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro. Entendo que deva ser procedida a devi

RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em favor dos fornecedores:
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Wara
01 - AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI-ME - CNPJ 30.607.801/0001-80, RUA MONSENHOR
SALAZAR, 102, SALA 201, SÃO JOÃO DO TAUAPE, FORTALEZA - CE, FONE/FAX: 85 3087-6838 E-MAIL:

DIST.AGILOGMAIL.COM - LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES, RG Nº 99097114676 E CPF Nº 931.736.283-49

01 - SECRETARIA DE CULTURA

LOTE 10 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Armário alto fechado 100% madeira. corpo laminado de
15mm (lateral, portas, prateleiras), boné superior em madeira
laminado de 25mm, tranca nas portas, 4 prateleiras (sendo 1 NEW
fixa e 3 removíveis), sapatas plásticas antideslizantes e| MOBILE

UND ê 1$9,6895,00]10189/1.928,00

puxadores plástico. medidas: 1600mm x 750mm x 474mm
(axixp). cor padrão da unidade.
Biro c/ duas gavetas e chaves mesa reta - medindo(a x | x p)
740mmx1200mmx600mm na cor da unidade com tampo e

corpo maciços confeccionados em mdp de 15mm revestido em
melamínica fixada através de processo industrial de prensa de
baixa pressão. acabamento com fita de borda colado por centro
de usinagem pelo sistema hotmelt na cor cinza. possuir
gaveteiro aéreo com 2 gavetas com acabamento em fita abs,
possuir fechadura cilíndrica tipo yale com chaves, botijão, e
lingueta; possuir puxadores tipo alça em polietileno de alto
impacto; possuir pé fixo tipo “n” com estrutura em aço industrial
com tratamento anticorrosivo através da fosforização inorgânica
e revestimento pelo sistema epóxi-pó curado em estufa na cor
cinza e entre elas almofada em mdp de 15 mm na mesma cor
do tampo; possuir ponteiras oblongas com sapatas niveladoras.
produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora
nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do
trabalho e do emprego através de apresentação de laudos
técnicos junto a proposta de preços emitidos por órgãos,
fundações, autarquias do poder público ou laboratórios de
certificação públicos, acreditados pelo inmetro, atestado que o
produto atende as exigências da nr-17. sob pena de
desclassificação.COR DA UNIDADE

PANDIN UND 2 R$ 325,00|R$ 650,00

R$ 1.976,00

LOTE16 - AMPLA PARTICIPAÇÃO
me AE

Computador Completo com processador de 3,60 GHz ou
superior (ainda em produção ou com no máximo 3 anosa partir
de sua fabricação), 6MB de cache total ou superior, memória

3|RAM deno minimo 4GB padrão DDR4, disco rigido 500GB 7200|GOLDENTEC|UND 2|R$2.500,00|R$ 5.000,00
rpm, monitor LCD 19" Widescreen, compativel com sistema
operacional do Windows 64 bits, placa principal com arquitetura

ATX, barramento Pci.

R$ 5.000,00
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MICROFONE DUPLO Sem fio UHF (com baterias inclusas).
Modelo de referencia: VLR-502

VOKAL UND 1º /R$1.624,46 R$ 1.624,46

R$ 1.624,46

0 Nobreak 600va bivolt equipamento de alimentação ininterrupta
de energia modelo back-ups 600va/300w entrada/saida 115v -

04 tomadas; partida a frio; battery saver; carregador inteligente;
estabilizador e filtro de linha inclusos; 3 leds indicadores de
status; exclusivo led luminária de emergência; função mute;
proteção contra sobrecargae curto-circuito. gabinete preto.

R$716,00 R$ 1.432,00

R$ 1.432,00

o VALOR TOTAL: Dez mil e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos [R$ 10.032,46 |

02 - SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

01 - AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI-ME - CNPJ 30.607.801/0001-80, RUA MONSENHOR
SALAZAR, 102, SALA 201, SÃO JOÃO DO TAUAPE, FORTALEZA - CE, FONEIFAX: 85 3087-6838 E-MAIL:

DIST.AGILOGMAIL.COM - LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES, RG Nº 99097114676 E CPF Nº 931.736.283-49.

o LOTE16 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Computador Completo com processador de 3,60 GHz ou
superior (ainda em produção ou com no máximo 3 anosa partir
de sua fabricação), 6MB de cache total ou superior, memória

3|RAM de no minimo 4GB padrão DDRA4, disco rígido 500GB 7200|GOLDENTEC|UND 2|R$2.500,00|R$ 5.000,00
rpm, monitor LCD 19" Widescreen, compativel com sistema
operacional do Windows 64 bits, placa principal com arquitetura
ATX, barramento Pci.

R$ 5.000,00
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LOTE 105 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

1 |VALOR
UNITÁRIO

Nobreak 600va bivolt equipamento de alimentação ininterrupta
de energia modelo back-ups 600va/300w entrada/saida 115v -

4
04 tomadas; partida a frio; battery saver; carregador inteligente;
estabilizador e filtro de linha inclusos; 3 leds indicadores de

status; exclusivo led luminária de emergência; função mute;
proteção contra sobrecargae curto-circuito. gabinete preto.

MCM UND 2 R$716,00|R$ 1.432,00

R$ 1.432,00

| VALOR TOTAL: SEIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS | R$ 6.432,00 ]

O 02 - DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO - EPP, inscrita no CNPJ: 03.562.872/0001-31, com sede na Av. Enf. José
Evangelista de Vasconcelos nº 594, Seminário - Tianguá-CE, telefone: (88) 9208-8662 - Email: ditimarlicit6Dhotmail.com, representado
pelo Sr. DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, inscrito no CPF: 070.863.343-91.

LOTE 51 - COTA RESERVADA PARA ME, EPPE MEI| UND. |TOTAL| (ARMOR| V.TOTAL |
* ESPECIFICAÇ MARCA CiMonitor LCD de 23 polegadas Widescreen (painel led) Full HD AOC UND 2 R$ 943,00|R$ 1.886,00

R$ 1.886,00

| VALOR TOTAL: oito mil trezentose dezoito reais | R$ 8.318,00 ]

e ||VALOR GLOBAL: DEZOITO MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E SEISCENTAVOS  [R$18.350,46]

Tianguá! CE, 27 de

MARIA|
MARIA JAQUEEINE FREIRE LIMA

Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer
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MINUTA DE CONTRATO Nº: o
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE , CNPJ Nº , denominado daqui por diante de CONTRATANTE,
representado neste ato pelo(a) Sr(a). , SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE

, e do outro
lado a Empresa , inscrita no CNPJ Nº

, com sede na
5

CEP , telefone: (0) 5

E-
mail;

, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).
, inscrito(a) no CPF sob o Nº

, tem justo e contratado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
.1.1. Processo de Adesão Nº ADO1/2023-DIV, oriundo da Ata de Registro de Preços nº , PREGÃO

ELETRÔNICO Nº
, em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei

das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁICE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo| do Edital.

LOTE(AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E MEI e LOTE EXCLUSIVO PARA ME,EPP E
MEI)
ITEM DESCRIÇÃO UND|QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

01

VALOR TOTAL DO ITEM R$ ( )

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção
da entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as
disposições editalícias.
3.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA
PELA CONTRATADA.

3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nomeda Prefeitura Municipal de Tianguá/CE — Secretaria de

, com endereço à
, inscrito no CNPJ sob o nº

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicose legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até dede

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
: ELEMENTO DE DESPÊSAS:
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES e
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-sea:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 20 (vinte) dias a contar
da “ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato,e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666 de junho de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência
dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
6.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo.
6.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Administração ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo até o final do evento.
6.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do (s) material (ias) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência.
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que
precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para
substituição no prazo máximo de5 (cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de
material de consumodiversos e de expediente.
6.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos
para o fiel cumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;
6.3. O CONTRANTE obriga-se a:
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim,
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
6.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.4.Permitir ao pessoal da CONTRATADAacessoao local da entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo.
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de
Referência;
6.7. Designar servidores da Secretaria de Administração para acompanhar a execução da entrega dos produtos;
6.8. Efetuar o pagamento na formae no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.
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CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s)
licitante(s) vencedores), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do edital e demais normas
pertinentes.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 20 (vinte) dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA
PELA CONTRATADA.
7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via
e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega
dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega
dos bens.
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte)
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no local determinados pelo Setor Solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexose disposições constantes de sua proposta

de preços;
7.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA
PELA CONTRATADA.

7.3.1.1.Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nomeda Prefeitura do Municipio
de Tianguá/Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante.
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normase exigências especificadas neste termo
de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado
pelo Município de Tianguá/Ce.
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros,e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Segretaria
Solicitante.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal
nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
Ill. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada,e na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Municipio de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reservaodireito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Leinº.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos produtos pela Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). ,

Portaria/Matrícula
Nº

, CPF Nº representante da SECRETARIA DE
;

conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE <<<RAZÃO SOCIAL>>>
SECRETARIA DE <<<CNPJ Nº >>>

<<<CNPJ Nº, >>> <<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<Secretária(o)>>> <<<CPEF Nº,>>>

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF Nº

2. CPF Nº
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